
China aprova novo projeto 
da Lei de Proteção de 
Informação Pessoal
O Congresso Nacional chinês divulgou, no início 
do mês de maio, novo projeto da Lei de Proteção de 
Informação Pessoal (PIPL) que disporá sobre o tra-
tamento de informação pessoal, direitos dos titulares, 
deveres e responsabilidade envolvendo o tratamento 
de informações pessoais, entre outros assuntos. Na 
prática, o novo projeto de lei, comparado à versão 
anterior, a qual foi tema da 6ª Edição deste Boletim, 
apresenta 4 (quatro) grandes novidades que mere-
cem destaque.

A primeira grande mudança se refere às obrigações 
de vigilância sobre as práticas relacionadas a dados 
pessoais pelas plataformas virtuais usadas por forne-
cedores de produtos e de serviços, como as lojas de 
aplicativo e as plataformas de nuvem. De modo efeti-
vo, essa disposição dá continuidade a uma tendência 
de autorregulação das grandes empresas de tecnolo-
gia, o que deve aliviar a carga de supervisão estatal e 
as burocracias, ao estabelecer órgãos independentes 
para a supervisão das práticas de privacidade e prote-
ção de dados.

A segunda novidade são as disposições – mais explí-
citas que as anteriores – sobre as penalidades pelo 
fornecimento de dados pessoais a autoridades estran-
geiras sem permissão. No novo projeto de lei, exis-
tem requisitos adicionais de endurecimento para que 
agentes de tratamento cooperem com as solicitações 
judiciais, policiais ou administrativas estrangeiras, 
tornando o compartilhamento de dados sem permis-
são uma violação punível, com uma sanção de até 1 
milhão de yuans.

Por sua vez, a terceira alteração significativa no projeto se refere ao seu artigo 61, que designa o Departamento de Administração Cibernética chinês 
(CAC) como o órgão responsável pelo desenvolvimento de regulamentos e padrões técnicos para a implementação das disposições da PIPL, como as 
regras concretas para a atuação dos agentes, o que se mostra de suma importância, pois o modo pelo qual os padrões e os regulamentos chineses sobre 
privacidade e proteção de dados se alinham ou divergem dos padrões globais auxiliará a determinação da operabilidade da economia digital chinesa.

Por fim, a quarta e última modificação trazida pelo novo projeto da Lei de Proteção de Informação Pessoal é a abordagem dos direitos de privacidade 
post-mortem. A partir da nova redação do artigo 49 do projeto, os parentes próximos de um titular de dados falecido poderiam exercer os direitos em 
seu nome. É importante esclarecer que tal disposição se alinha com o novo Código Civil da China que, em vigor desde janeiro deste ano, permite que o 
cônjuge, os filhos, os pais ou, na ausência desses, qualquer parente próximo, exerçam os seus direitos da personalidade, inclusive o direito à privacidade 
do parente morto.

Carta Portuguesa de Direitos Humanos na Era Digital 
Em 17 de maio, foi publicada a Carta Portuguesa de Direitos Humanos na Era Digital. Semelhante ao Marco Civil da Internet, mas mais progressista e 
protetiva, a Carta Portuguesa busca assegurar os direitos, liberdades e garantias no espaço cibernético. Como norte, a Carta garante o direito de aces-
so ao ambiente digital independente de ascendência, gênero, raça, língua, território de origem, religião, convicções políticas ou ideológicas, instrução, 
situação econômica, condição social ou orientação sexual. 

Além disso, transfere ao Estado o dever de promover definição e execução de programas de promoção da igualdade de gênero e das competências di-
gitais nas diversas faixas etárias, bem como de eliminar barreiras no acesso à Internet por pessoas portadoras de necessidades especiais em nível físico, 
sensorial ou cognitivo, designadamente através da definição e execução de programas com esse fim, entre outras medidas.

Está garantido ainda “direito à proteção contra a desinformação”, que seria o direito à proteção contra fake news, isto é, qualquer comunicação compro-
vadamente falsa ou enganadora criada, apresentada e divulgada para obter vantagens econômicas ou para enganar deliberadamente o público, e que seja 
suscetível de causar um prejuízo público. A Carta também transfere ao Estado o dever de proteger a sociedade contra pessoas físicas ou jurídicas que 
produzam, reproduzam ou difundam narrativa considerada “desinformação”. 

No que diz respeito à privacidade, a Carta garante o direito de comunicação eletrônica com o uso de criptografia e outras formas de proteção da identi-
dade ou que evitem a coleta de dados pessoais, especificamente para exercer liberdades civis e políticas sem censura ou discriminação, além do direito à 
proteção de dados pessoais. Está previsto também o direito ao esquecimento, com apoio do Estado para o apagamento de dados pessoais.

Além dos direitos citados acima e outros previstos na lei, são assegurados também direito à neutralidade da Internet, direito à identidade e outros direi-
tos pessoais, direito à cibersegurança, direito à proteção contra a geolocalização abusiva e direito ao testamento digital.

As diretrizes do Comitê Europeu 
sobre o tratamento de dados no 
contexto de veículos conectados

O Comitê Europeu para a Proteção de Dados (EDPB) emitiu as 
“Diretrizes 01/2020”, no dia 9 de março de 2021, sobre o trata-
mento de dados pessoais no contexto de veículos conectados. Sobre 
o tema, o EDPB destaca que a conectividade dos veículos e dos mo-
toristas vem aumentando rapidamente, visto que muitos modelos 
atuais apresentam sensores e equipamentos de bordo conectados 
que podem coletar e registrar, entre outras informações, os movi-
mentos dos olhos do motorista, o seu pulso ou os seus dados bio-
métricos com a finalidade de identificá-lo como uma pessoa única.

Desse modo, visando a orientar o cumprimento do tratamento de 
dados pessoais nessas atividades, o EDPB aponta que os riscos, no 
contexto dos veículos conectados, são mais sensíveis pelo fato de 
envolverem questões de segurança no trânsito e de integridade 
física do motorista, além de aumentarem as preocupações com a 
privacidade da localização do titular, de modo que eventuais tecno-
logias devem implementar salvaguardas específicas, a fim de evitar 
a vigilância dos indivíduos e o uso indevido dos seus dados.

Além desses, outros riscos também são apontados pelo EDPB: (i) 
a ausência de fornecimento de informação adequada sobre o tra-
tamento dos dados que ocorre dentro do veículo, haja vista que 
as informações podem ter sido prestadas apenas ao proprietário, 
que pode não ser o motorista; (ii) o consentimento fornecido de 
forma irregular – podendo não ser livre, específico nem informa-
do –, obrigando os agentes a atentarem às várias modalidades de 
obtenção do consentimento; (iii) a utilização para fins diferentes 
daqueles previstos inicialmente, o que exige a obtenção de um con-
sentimento adicional do titular ou a demonstração, pelos agentes, 
de que o uso se baseia na legislação nacional vigente; (iv) a coleta 
excessiva de dados pessoais, considerando o desenvolvimento de 
novas funcionalidades baseadas em algoritmos e o número elevado 
de sensores implantados nos veículos; além de (v) a segurança dos 
dados, em razão de as inúmeras funcionalidades e serviços exis-
tentes aumentarem as vulnerabilidades, em relação aos dados e à 
própria integridade dos usuários e das pessoas ao redor, já que uma 
violação de segurança pode colocar em perigo também a vida de 
outras pessoas.

A fim de mitigar os riscos identificados anteriormente, o EDPB emitiu algumas recomendações a serem seguidas pelos fabricantes de veículos conecta-
dos e de equipamentos, além dos prestadores de serviços que atuem como agentes de tratamento, indicadas abaixo.

Em relação aos dados de localização, os agentes devem se preocupar com o fato de que tal tipo de dado é particularmente revelador dos hábitos de vida 
dos titulares. Segundo o EDPB, os dados são muito característicos, na medida em que permitem inferir o local de trabalho e de residência, bem como 
os locais de interesse, podendo, eventualmente, revelar informações sensíveis, como a religião através do local de culto, ou orientação sexual através dos 
locais visitados. Consequentemente, os controladores devem estar particularmente atentos para não coletarem dados de localização, exceto se for abso-
lutamente necessário para os fins do tratamento.

No que se refere aos dados biométricos utilizados para identificação do titular, para permitir o acesso ao veículo, autenticar o motorista ou permitir o 
acesso às configurações e preferências de perfil, por exemplo, os controladores e os operadores devem garantir ao titular o controle total sobre os seus 
dados e, por outro lado, armazenar os dados biométricos de forma criptografada, apenas em terminais externos.

Por fim, ainda quanto aos dados relativos a potenciais infrações, por exemplo de trânsito, o EDPB recomenda o tratamento local desses dados, onde o 
titular tem pleno controle sobre a atividade. Assim, medidas de segurança devem ser postas em prática, a fim de oferecer proteção contra o acesso, a 
modificação e a exclusão irregulares desses dados, de acordo com a sensibilidade dessas informações.
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Publicado o Guia Orientativo 
para Definições dos Agentes de 
Tratamento de Dados Pessoais e 
do Encarregado da ANPD
A Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) publi-
cou no dia 28 de maio o Guia Orientativo para Definições dos 
Agentes de Tratamento de Dados Pessoais e do Encarregado, o 
qual visa estabelecer diretrizes sobre os agentes de tratamento – 
controlador e operador – e encarregado, por meio de definições 
legais e exemplos práticos. No âmbito dos agentes de tratamen-
to, o Guia determina que esta definição deve levar em conta o 
contexto fático, isto é, cada operação de tratamento de dados 
pessoais.

Especificamente sobre os controladores, a ANPD esclarece 
que não são controladoras as pessoas naturais que atuam como 
profissionais subordinados a uma pessoa jurídica ou como mem-
bros de seus órgãos. O Guia estabelece ainda a diferença entre 
controladoria conjunta e singular. A primeira se refere à hipóte-
se em que a operação de tratamento de dados pessoais envolve 
mais de um controlador que tomam decisões comuns, enquanto 
a segunda se refere à operação cuja decisão é tomada por apenas 
um controlador.

Quanto aos operadores, o Guia define que a principal diferença 
entre controlador e operador é o poder de decisão, isto porque 
a atuação do operador está restrita às finalidades determina-
das pelo controlador. Disciplina que o operador será sempre 
uma pessoa ou entidade distinta do controlador. Além disso, 
recomenda que a contratação de suboperador seja precedida de 
autorização formal por parte do controlador. 

Por fim, em relação ao encarregado, é recomendado pela ANPD 
que a sua indicação seja realizada por um ato formal, como um 
contrato de prestação de serviços ou um ato administrativo. O 
Guia ressalta ainda a importância da liberdade do encarregado e 
da disponibilidade de recursos, o que inclui prazos apropriados, 
finanças e infraestrutura, na realização de suas atribuições. 

Aberta Consulta Pública sobre a Norma de Fiscalização da ANPD
A Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) publicou no dia 28 de maio abertura de consulta pública sobre minuta de resolução relacionada à 
fiscalização e à aplicação de sanção pela ANPD, pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

A mencionada resolução dispõe sobre os mecanismos de fiscalização, como atividades de monitoramento, orientação e atuação preventiva, bem como 
sobre o processo administrativo sancionador destinado à apuração de infrações à legislação de proteção de dados de competência da ANPD. 

Ao lado das atividades de orientação e das atividades preventivas, destacamos as atividades de fiscalização, as quais contam com o monitoramento das 
atividades de tratamento de dados que será realizado pela Coordenação-Geral de Fiscalização da ANPD e terá como um de seus principais objetivos 
analisar a conformidade dos agentes de tratamento no que se refere à proteção de dados pessoais. 

No que diz respeito ao processo administrativo sancionador, este será composto por quatro fases: instauração; instrução; decisão; e recurso. A decisão de 
primeira instância será proferida pela Coordenação-Geral de Fiscalização e poderá ser revisada por meio de interposição de recurso perante o Conselho 
Diretor. 

Por fim, se aprovada, a resolução terá sua vigência iniciada a partir da data de sua publicação, salvo as disposições referentes à atividade de fiscalização, 
que entrarão em vigor partir de janeiro de 2022.

ANPD divulga listas 
tríplices para a composição 
do Conselho Nacional de 
Proteção de Dados 
Em 03 de maio de 2021, a Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados (ANPD) publicou a delibera-
ção do seu Conselho Diretor que definiu a relação 
da lista tríplice para preenchimento de vagas dos 
membros titulares e suplentes a comporem o 
Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais 
e da Privacidade (CNPD), concluindo o processo 
público iniciado em fevereiro deste ano. 

O CNPD é um órgão consultivo da ANPD com-
posto por membros da sociedade e do poder 
público, conforme previsão do artigo 58-A da Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 
que deverá: (i) propor diretrizes estratégicas e o 
fornecimento de subsídios para a elaboração da 
Política Nacional de Proteção de Dados Pessoais e 
da Privacidade e para a atuação da ANPD; (ii) ela-
borar relatórios anuais de avaliação da execução 
das ações da Política Nacional de Proteção de Da-
dos Pessoais e da Privacidade; (iii) sugerir ações a 
serem realizadas pela ANPD; (iv) elaborar estu-
dos e realizar debates e audiências públicas sobre 
a proteção de dados pessoais e privacidade; e ainda 
(v) disseminar conhecimento sobre a proteção de 
dados pessoais e da privacidade à população.

No curso deste processo, a ANPD recebeu 122 candidaturas da sociedade para integrar referida lista tríplice, o que foi dividido em cinco editais temá-
ticos em busca de 13 representantes de setores específicos da sociedade, conforme exigido à luz do artigo 58-B da LGPD, em sendo: (i) organizações da 
sociedade civil com atuação comprovada em proteção de dados pessoais, (ii) instituições científicas, tecnológicas e de inovação, (iii) confederações sindi-
cais representativas das categorias econômicas do setor produtivo, (iv) entidades representativas do setor empresarial, e (v) entidades representativas do 
setor laboral.

A seleção preliminar das candidaturas pelo Conselho Diretor da ANPD levou em consideração, entre outros fatores, a representatividade e a experiên-
cia dos candidatos no campo da proteção de dados pessoais, e será agora encaminhada para o presidente da República para a conclusão desse processo, a 
quem compete a escolha de fato dos membros do CNPD (titulares e suplentes) dentre aqueles listados pela Autoridade.

Casa Civil regula a aplicação da 
Lei de Proteção de Dados no 
Governo do Distrito Federal
O Decreto nº 42.036, publicado em abril de 2021 pelo governa-
dor do Distrito Federal, Ibaneis Rocha, regula a aplicação da Lei 
Geral de Proteção de Dados (LGPD) no âmbito da Adminis-
tração Pública Direta e Indireta do Distrito Federal. O decreto 
adota os mesmos princípios e conceitos elencados na LGPD e 
determina que os órgãos ou entidades da Administração Públi-
ca do DF serão considerados “controladores” para fins de suas 
disposições.

Além de detalhar as atribuições do Controlador e dos Ope-
radores (sistematizando as previsões esparsas sobre o tema 
estipuladas na LGPD), o Decreto também estabelece o dever de 
indicação de encarregados para a gestão do tratamento de dados 
pessoais neste contexto. Especificamente, deverão ser indica-
das as pessoas físicas que ocuparão os cargos de Encarregado 
Governamental (indicado pelo chefe da Casa Civil) e de Encar-
regados Setoriais (um indicado por cada órgão do GDF) dentro 
de 30 dias contados da publicação do Decreto. Quanto a estes 
cargos, caberá ao Encarregado Governamental atuar como ca-
nal de comunicação entre os Encarregados Setoriais, os Contro-
ladores e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), 
enquanto aos Encarregados Setoriais caberá atuar como ponte 
de comunicação entre o Controlador, os titulares dos dados e o 
Encarregado Governamental dentro da unidade gestora. 

Ressalta-se, ainda, que o Decreto inova ao atribuir ao Encarre-
gado Governamental o poder de não apenas esclarecer even-
tuais dúvidas sobre a aplicação desta norma, como também de 
“elaborar regulamentação complementar, no âmbito de suas 
competências”. Em paralelo, é previsto ainda que em 60 dias os 
Controladores, o Encarregado Governamental e os Encarre-
gados Setoriais deverão apresentar propostas de regulamenta-
ção da própria LGPD no âmbito da Administração Pública do 
Distrito Federal, assegurando, dessa forma, maior margem para 
futura deliberação.

Ministério da Economia cria Comitê Estratégico 
de Privacidade e Proteção de Dados
No início do mês de maio, entrou em vigor a Portaria nº 4.424/2021, emitida pelo ministro da Economia, que institui o Comitê de Privacidade e Prote-
ção de Dados, no âmbito interno do Ministério, para apoio à governança quanto à aplicação da LGPD.

Nos termos da Portaria, a principal função do Comitê é formular, aprovar e monitorar as políticas e as diretrizes sobre proteção de dados e privacidade, 
além de promover iniciativas integradas entre os órgãos da estrutura do próprio Ministério. Além disso, caberá ainda ao Comitê a adequação da pasta à 
LGPD, a promoção dos conceitos sobre proteção de dados, a elaboração do programa de governança e a criação de grupos de trabalho.

Conforme disposto no seu art. 3º, compete apontar ainda que o Comitê será composto pelo Encarregado de Dados do próprio Ministério e por repre-
sentantes titulares e suplentes de vários órgãos que compõem a sua estrutura, como o Gabinete do Ministro, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio-
nal, a Secretaria Executiva, as Secretarias Especiais e a Ouvidoria.

Ministério da Economia publica 
seu Guia de Framework de 
Segurança da LGPD
Em 28 de abril de 2021, o Ministério da Economia, 
por meio da Secretaria de Governo Digital, publicou o 
“Guia de Framework de Segurança” da LGPD em sua 
plataforma oficial (disponível neste link). A elaboração 
deste manual segue o conjunto de atividades do Mi-
nistério em continuidade ao seu processo de fomento 
à cultura da proteção de dados e de apoio à evolução 
da maturidade necessária no processo de adequação à 
LGPD. 

Nesse sentido, em sintonia com os objetivos 10 e 11 da 
Estratégia de Governo Digital, o Ministério se com-
promete a entregar “marcos” de conformidade com a 
LGPD com o objetivo de auxiliar os órgãos do Sistema 
de Administração dos Recursos de Tecnologia da Infor-
mação (SISP) durante o referido processo de adequação. 
De todo modo, é evidente que as publicações da Secre-
taria Digital apresentam parâmetros relevantes não 
apenas para o Poder Público como ainda para os atores 
do setor privado. 

No Guia de Framework de Segurança, em específico, o 
Ministério da Economia busca compartilhar e difundir 
as melhores práticas internacionais em matéria de segu-
rança da informação ao apresentar estratégias técnicas 
e operacionais para os profissionais de segurança da in-
formação no que diz respeito à identificação, ao acompa-
nhamento e ao endereçamento das lacunas de segurança 
presentes em suas instituições. 

Dessa forma, a partir da apresentação de um conjunto de ações priorizadas sobre o tema, o Guia estabelece uma relação das melhores práticas para 
mitigar os tipos mais comuns de ataques. Diante da constante evolução do tema, entretanto, vale ressaltar que o Guia em questão será atualizado à 
medida que novos ajustes forem necessários para acompanhar o amadurecimento dos processos de segurança da informação. Como resultado, este 
documento se apresenta então em direta sintonia com o artigo 46 da LGPD, que estabelece que cabe aos agentes de tratamento a adoção de me-
didas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de incidentes de segurança (tais como acessos não autorizados e 
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito).

Negado pedido liminar para que a 
Serasa divulgue informações sobre 
vazamento de dados

O juiz José Henrique Prescendo, da 22ª Vara Cível Federal de São 
Paulo, negou pedido liminar do Instituto Brasileiro de Defesa da 
Proteção de Dados Pessoais, Compliance e Segurança da Informação 
(Instituto Sigilo) em ação movida contra a Serasa Experian, envolven-
do o suposto “megavazamento” de dados de mais de 200 milhões de 
brasileiros ocorrido em janeiro deste ano.

No pedido liminar, o instituto requereu que a empresa: (i) comunicas-
se, por meio de cartas, todos os titulares que tiveram os dados expos-
tos; (ii) divulgasse em suas redes sociais quais foram os incidentes de 
segurança ocorridos e quais os planos para solucionar os riscos; bem 
como (iii) auditoria da União sobre o alegado vazamento; e (iv) apli-
cação das medidas técnicas e tecnológicas necessárias para retirar os 
dados vazados da internet pela empresa.

A decisão proferida foi fundamentada na informação de que a União 
já havia tomado providências sobre o caso, por meio da ANPD, que 
instaurou um processo administrativo e comunicou a Polícia Federal 
sobre a suposta prática de crime cibernético. Além disso, também con-
siderou que ainda não houve conclusões devido à alta complexidade 
das apurações e que somente “após as comprovações necessárias será pos-
sível determinar o cumprimento do dever legal de comunicação aos titulares 
acerca do incidente de vazamento de dados”.

O Instituto Sigilo divulgou uma nota a respeito da decisão, em que 
considerou que “a Serasa NÃO está isenta de informar os titulares sobre 
o vazamento, mas o juiz defende que será preciso apurar os fatos e, somente 
após as comprovações necessárias, será possível determinar o cumprimento do 
dever legal de comunicação aos titulares acerca do incidente de vazamento de 
dados”.

Agora em março, foi determinada a citação da parte requerida para 
apresentação de defesa.

TJSP aplica LGPD em caso ocorrido antes de sua vigência
Em 16 de abril de 2021, o Juízo da 7ª Vara Cível da Comarca de São José do Rio Preto do Estado de São Paulo condenou a Serasa ao pagamento de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais) a título de danos morais devido à divulgação a terceiros do número telefônico de consumidor mantido em seus cadastros, 
sem prévia comunicação, bem como determinou que a Serasa se abstivesse de divulgar tais dados.

A ação judicial foi proposta por consumidor que alegou que, quando seu nome foi incluído no cadastro de inadimplentes, o seu número de telefone tam-
bém foi mantido no cadastro da Serasa, o que possibilitou que terceiros tivessem acesso aos seus dados pessoais sem autorização prévia. Em razão disso, 
requereu a suspensão da divulgação de tais dados sob pena de multa diária de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e indenização por danos morais.

Em que pese reconhecer a permissão contida no art. 7º, inciso X, da LGPD quanto ao tratamento de dados pessoais para proteção ao crédito, o Juízo 
entendeu que tal normativa não se aplicaria para a divulgação indevida de números de telefones de consumidores. Ainda, suscitou a aplicação do art. 6º, 
inciso II, da mesma lei, entendendo que o tratamento de dados deve ser dar em cumprimento aos princípios de infinidade e adequação, o que não teria 
se verificado na demanda, já que (i) os dados não teriam sido voluntariamente disponibilizados pelo consumidor e (ii) que a divulgação dos números de 
telefone teria vulnerado direitos personalíssimos da parte autora.

Para além da interpretação dos artigos da LGPD, a decisão chama atenção por ter aplicado os dispositivos de tal diploma legal para fundamentar a con-
denação da empresa mesmo considerando que os fatos ocorreram anteriormente à sua vigência. De acordo com a sentença, houve a violação aos direi-
tos personalíssimos do consumidor devido ao acesso indiscriminado de seus dados, o que teria culminado no abuso das relações entre credor e devedor 
para realização de cobrança.

Via Quatro é condenada com base na LGPD, mesmo com os fatos tendo ocorrido 
antes de sua vigência
Juíza da 37ª Vara Cível do foro central de São Paulo julgou parcialmente procedente a ação civil pública ajuizada pelo IDEC para condenar a Conces-
sionária da Linha 4 do Metrô de São Paulo (Via Quatro) a (i) abster-se de captar imagens, sons ou quaisquer outros dados pessoais dos consumidores e 
usuários do transporte público sem consentimento prévio, e (ii) oferecer informações claras e específicas acerca da captação de imagens e tratamento de 
dados aos usuários, caso seja realizada; bem como (iii) pagar indenização por danos morais coletivos no montante de R$ 100.000,00.

Dentre os fundamentos que ampararam a sentença, a juíza entendeu por aplicar a LGPD mesmo que os fatos relativos à detecção de imagens em dis-
cussão tenham se dado em momento anterior à vigência da lei. A justificativa apontada é o fato de que as obrigações de fazer e não fazer relativas ao 
tratamento dos dados pessoais captados terão efeitos futuros e, portanto, estarão submetidas à regência da lei.

A sentença entendeu ainda pela ausência de provas pela Via Quatro quanto às alegações de inexistência de coleta ou armazenamento de dados pessoais 
e mera detecção facial para fins estatísticos sem identificação do passageiro.

No convencimento do Juízo houve captação indevida de imagens dos usuários e reconhecimento de informações como gênero e faixa etária, as quais 
seriam caracterizadas como dados pessoais sensíveis.

A sentença entendeu pela necessidade de consentimento prévio dos consumidores para a coleta de dados, em especial em razão da utilização para fins 
publicitários. Ademais, dispensou a prova do dano moral coletivo, mas considerou ausente a prova de que teria ocorrido efetivo compartilhamento, ra-
zão pela qual, o valor da condenação pleiteado (R$ 100 milhões) foi reduzido para o montante de R$ 100.000,00.

PROCON-SP manifesta-se sobre a 
coleta de cookies na internet
Em que pese não haja no Brasil regulamentação específica em relação 
aos cookies, Fernando Capez, Diretor Executivo do PROCON-SP, publi-
cou em suas redes sociais orientação aos consumidores sobre a forma 
como ocorrem as solicitações para coleta dos chamados cookies na in-
ternet, bem como falou sobre sua adequação à Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD).

Ele informa que os cookies são “pequenos arquivos enviados por 
sites” que têm interesse nas informações dos internautas e que ficam 
armazenados no computador. Alerta para o fato de ser muito comum 
que, ao navegar na internet, os consumidores se deparem com um 
pedido de aceite de coleta dos cookies, acompanhado da frase “ao continu-
ar navegando você aceita nossas condições”.

No entanto, segundo Capez, essa forma de solicitação de consentimen-
to não estaria em consonância com as regras da LGPD. Nesse sentido, 
orienta os consumidores a procurarem o PROCON e a ANPD caso se 
deparem com mensagens desse teor. 

Apesar desse entendimento, não há ainda precedentes do Poder Judiciá-
rio com enfoque sobre a coleta dos cookies e a necessidade de obtenção de 
consentimento do usuário nos termos da LGPD.

SENACON entende que tem competência para aplicar as sanções previstas no 
Marco Civil da Internet pela Secretaria
Durante o 19º Seminário sobre Relações de Consumo organizado pelo Instituto Brasileiro de Estudos de Concorrência, Consumo e Comércio Interna-
cional (IBRAC), a secretária da SENACON, Juliana Oliveira Domingues, participou de painel envolvendo os desafios atuais no processo sancionatório. 
Em sua fala, defendeu que a SENACON tem competência para aplicar as sanções previstas no artigo 12 do Marco Civil da Internet, que estão relacio-
nadas às infrações aos artigos 10 e 11 da citada lei e abordam a guarda, disponibilização, armazenamento e tratamento de registros de conexão e de 
acesso, bem como de dados pessoais e do conteúdo de comunicações privadas.

Entre as sanções, estão (i) advertência; (ii) multa de até 10% do faturamento do grupo econômico no Brasil no seu último exercício; (iii) suspensão tem-
porária das atividades que envolvam o tratamento dos registros de conexão e de acesso, e dados pessoais; e (iv) proibição de exercício dessas atividades.

De acordo com Juliana Oliveira Domingues, referidas sanções podem ser aplicadas cumulativamente com as multas previstas no Código de Defesa do 
Consumidor, sendo certo que em seu arbitramento deve-se levar em conta a condição econômica do infrator e o princípio da proporcionalidade.

Ministério Público propõe 
Resolução para implementação 
da LGPD em seus órgãos
Marcelo Weitzel, conselheiro do Conselho Nacional do 
Ministério Público (CNMP), apresentou durante a 4ª 
Sessão Ordinária do Ministério Público realizada no 
final de março uma proposta de resolução que tem como 
objetivo normatizar a implementação da Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD) nos órgãos do Ministério 
Público brasileiro. 

Mais do que meramente normatizar a aplicação da LGPD 
no Ministério Público, a intenção, segundo apresentou 
Weitzel, é implantar uma política nacional de proteção de 
dados pessoais na instituição para que seja dada a devida 
segurança aos administrados, aos servidores e aos mem-
bros do Ministério Público, a fim de que sejam claramente 
determinadas as diretrizes de tratamento dos dados pes-
soais, em conformidade à LGPD.

Nesse sentido, a proposta de Resolução conferirá aos 
agentes e à Administração ministerial os mecanismos ne-
cessários à consecução da LGPD no âmbito da atividade 
final do Ministério Público e, também, no âmbito de sua 
atividade-meio. 

De acordo com o Regimento Interno do CNMP, um con-
selheiro será designado para relatar a proposta apresenta-
da. Após a designação, será aberto o prazo de 30 (trinta) 
dias para o recebimento de eventuais emendas.

Poder Judiciário

Proteção ao Consumidor

Ministério Público

Decisões Internacionais

Green Pass criticado pela 
Autoridade Italiana de Proteção 
de Dados

Recentemente introduzido na Itália com a aprovação do primei-
ro-ministro italiano, o decreto que regulamenta a redução das 
restrições da pandemia de COVID-19, bem como a adoção do 
green pass, também chamado de vaccination pass ou passe ver-
de, foi alvo de fortes críticas feitas pela Autoridade Italiana de 
Proteção de Dados (Garante per la protezione dei dati personali ou 
Garante), especialmente no que diz respeito aos tratamentos de 
dados pessoais a serem realizados com a adoção do green pass.

A Garante entendeu que o decreto não previa base legal ade-
quada para introduzir e regular o green pass e ainda comportava 
falhas principalmente em relação à falta de avaliação de riscos 
a direitos e liberdades dos titulares de dados. Ao contrário das 
normas do Regulamento Geral Europeu de Proteção de Dados 
(GDPR), o decreto não especificou as finalidades de tratamento 
de dados pessoais relacionados à saúde, de modo a facilitar que 
esse tratamento seja realizado futuramente para atender diver-
sas finalidades não previstas e não informadas previamente. 

Além disso, não houve identificação do controlador de dados 
deste tratamento, o que, segundo a Garante, pode afetar dire-
tamente o princípio da transparência, ao dificultar o exercício 
de direitos dos titulares, que desejam, por exemplo, alterar um 
dado pessoal desatualizado. Foram apontadas também coleta de 
dados pessoais em excesso; armazenamento por tempo inde-
terminado, pela falta de prazo de retenção definido; e ausência 
de previsão quanto às medidas para garantir a integridade e 
confidencialidade dos dados pessoais.

Assim como o GDPR, a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) enquadra os dados pessoais relacionados à saúde como dados pessoais 
sensíveis, os quais demandam proteção especial dos agentes de tratamento. Principalmente no caso do green pass, no qual há coleta de dados 
de saúde, como vacinação e teste negativo de COVID-19, associados ao direito de liberdade, o tratamento de dados desempenhado merece 
atenção especial e observância estrita às normas de proteção de dados aplicáveis, sob pena de ilegalidade e indevido tratamento de dados.

Autoridade islandesa aplica multa a sistema de informação escolar
A Autoridade de Proteção de Dados da Islândia multou a empresa InfoMentor por não garantir segurança adequada aos dados pessoais 
armazenados em seu sistema Mentor, o qual é utilizado essencialmente por escolas e outras entidades que trabalham com crianças.

Um incidente de segurança de dados relatado em 2019 expôs dados pessoais de quase 400 crianças a acessos não autorizados. A empresa 
reconheceu a sua ciência quanto à existência da vulnerabilidade no sistema e que já havia criado uma solução para ela. Todavia, por razão 
de erro humano, a solução não havia sido implementada. Além disso, após o acesso não autorizado, a InfoMentor ainda enviou dados de 
crianças afetados pelo incidente para escolas e encarregados errados, os quais não eram responsáveis pelos dados em questão.

Os principais fatores considerados na aplicação da multa foram o número de titulares de dados efetivamente e potencialmente afetados e o 
fato de que a principal atividade da InfoMentor era o desenvolvimento de sistema de informação para escolas e entidades cujas atividades 
são desempenhadas essencialmente com crianças.

Tanto a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) quanto o Regulamento Geral Europeu de Proteção de Dados (GDPR) garantem prote-
ção especial a dados de menores de idade, crianças – até 12 anos incompletos – e adolescentes – maiores de 12 anos até 18 anos. O tra-
tamento desses dados deve sempre atender os melhores interesses dos menores, sendo que o tratamento de dados de crianças deverá ser 
realizado com o consentimento específico e em destaque dado por pelo menos um dos pais ou pelo responsável legal. 

Notificação de possível 
multa de 2,5 milhões de 
euros à Disqus 
A Autoridade de Proteção de Dados Norueguesa 
notificou a Disqus Inc., empresa responsável pelo 
fornecimento de plataforma online de comentários 
e outros programas de promoção publicitária, pelo 
rastreio ilegal de usuários que visitavam sites no-
ruegueses, que comportavam plug-ins da Disqus, e 
pelo compartilhamento desses dados para parceiros 
publicitários.

Pela investigação preliminar, a Autoridade Norue-
guesa declarou que, embora a Disqus alegasse que 
o tratamento de dados se baseava no legítimo inte-
resse, o rastreamento de usuário por sites, serviços 
e dispositivos e o compartilhamento para fins publi-
citários exigem o consentimento do titular de dados. 
A Autoridade apontou também a não observância a 
diversos princípios de proteção de dados, incluindo 
da transparência e da responsabilização e prestação 
de contas. 

A falta de informação e da consequente ciência in-
formada por parte dos titulares de dados afeta dire-
tamente a possibilidade de exercício de direitos dos 
titulares. Em razão disso, a definição da alta multa 
administrativa retrata a infração a direitos de cen-
tenas de milhares de titulares, além da possibilidade 
de tratamento indevido de dados de crianças e sobre 
opiniões políticas – dados sensíveis.

Assim como observado em edição anterior1 do bole-
tim, diversas empresas já foram alvo de multas pela 
coleta e tratamento indevido realizados por cookies, 
principalmente pela falta de transparência e informa-
ção suficiente aos titulares de dados.

1  “Sanções milionárias por uso de cookies publicitários sem consentimento dos usuários e informação clara e suficiente”. Cybernews, 4ª edição, 2020.
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